


[image: ]
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Estrela Velha
_______________________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 07, de 01 de julho de 2026

[bookmark: _GoBack]Dispõe sobre as normas de conduta, comunicação institucional e utilização dos meios oficiais de divulgação do Poder Legislativo Municipal durante o período eleitoral de 2026, e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ESTRELA VELHA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno, determina:

CONSIDERANDO o disposto no art. 37 da Constituição Federal, que estabelece os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), especialmente o art. 73 e seguintes;
CONSIDERANDO as Resoluções expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral para as Eleições de 2026;
CONSIDERANDO que as condutas vedadas alcançam todos os agentes públicos, inclusive vereadores, servidores efetivos, comissionados, estagiários, terceirizados e demais colaboradores do Poder Legislativo;
CONSIDERANDO a necessidade de preservar a neutralidade institucional da Câmara Municipal durante o período eleitoral; e
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios para utilização dos canais oficiais de comunicação institucional, RESOLVE:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Resolução estabelece normas internas destinadas à observância das condutas vedadas aos agentes públicos durante o período eleitoral de 2026, disciplinando especialmente a utilização dos meios oficiais de comunicação da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha.
Art. 2º Para os efeitos desta Resolução considera-se agente público toda pessoa que exerça mandato, cargo, emprego ou função pública, ainda que temporariamente ou sem remuneração, incluindo:
I – Vereadores;
II – servidores efetivos;
III – servidores comissionados;
IV – estagiários;
V – terceirizados;
VI – prestadores de serviços;
VII – quaisquer pessoas que atuem em nome da Câmara Municipal de Estrela Velha.

CAPÍTULO II
DAS CONDUTAS VEDADAS
Art. 3º Durante o período eleitoral deverão ser observadas todas as condutas vedadas previstas na legislação eleitoral.
É vedado, especialmente:
I – utilizar bens públicos em benefício de candidato, partido político ou federação;
II – utilizar equipamentos, veículos, computadores, impressoras, telefones, redes sociais institucionais ou qualquer estrutura da Câmara para fins eleitorais;
III – utilizar servidores durante o expediente para atividades de campanha;
IV – realizar propaganda eleitoral nas dependências da Câmara;
V – utilizar materiais custeados pelo Poder Legislativo para promoção pessoal.

CAPÍTULO III
DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL
Art. 4º Os canais oficiais da Câmara Municipal possuem finalidade exclusivamente institucional e deverão observar os princípios da impessoalidade e do interesse público.
Art. 5º Permanecem autorizadas as transmissões ao vivo das sessões legislativas, audiências públicas e demais eventos oficiais.
§1º As transmissões ocorrerão de forma integral, contínua e sem edição.
§2º É vedada qualquer manipulação destinada a favorecer ou prejudicar agente político.
§3º A transmissão não representa concordância institucional com as manifestações realizadas pelos parlamentares.

CAPÍTULO IV
DAS PUBLICAÇÕES NAS REDES SOCIAIS
Art. 6º Durante o período eleitoral, as publicações institucionais limitar-se-ão a:
I – pauta das sessões;
II – transmissão de Sessões Plenárias;
III – resultados das votações;
IV – atos administrativos;
V – convocações;
VI – audiências públicas;
VII – eventos institucionais do Projeto Câmara Cidadã; e
VIII – informações de interesse coletivo.

Art. 7º É vedado:
I – impulsionar publicações;
II – utilizar linguagem promocional;
III – utilizar expressões elogiosas;
IV – publicar conteúdos que possam caracterizar promoção pessoal;
V – divulgar ações institucionais com finalidade eleitoral.
CAPÍTULO V
DAS IMAGENS
Art. 8º A utilização de fotografias ou vídeos contendo vereadores somente será admitida quando indispensável ao registro da atividade legislativa e do projeto Câmara Cidadã.
§1º As imagens deverão possuir caráter meramente informativo.
§2º É vedada a repetição desproporcional da imagem de determinado parlamentar.
§3º É vedada a edição de imagens para fins promocionais.

CAPÍTULO VI
DAS MANIFESTAÇÕES EM SESSÃO
Art. 9º As manifestações realizadas pelos vereadores durante sessões plenárias constituem prerrogativa parlamentar.
§1º A responsabilidade pelo conteúdo das manifestações é exclusivamente do vereador que as proferiu.
§2º A transmissão oficial das sessões não implica concordância da Câmara com o conteúdo dos pronunciamentos.

CAPÍTULO VII
DAS PUBLICAÇÕES APÓS AS SESSÕES
Art. 10. Após cada sessão poderão ser divulgados apenas:
I – resumo da pauta;
II – matérias aprovadas;
III – matérias rejeitadas;
IV – informações objetivas sobre o andamento dos trabalhos.
Parágrafo único. As Sessões Plenárias serão transmitidas pelas redes sociais. É vedada a divulgação de trechos de discursos isolados capazes de caracterizar promoção pessoal ou eleitoral.

CAPÍTULO VIII
DA RESPONSABILIDADE
Art. 11. A Assessoria Legislativa, a Assessoria Jurídica e os servidores responsáveis pela comunicação institucional deverão observar rigorosamente esta Resolução.
Art. 12. Todo material institucional divulgado durante o período eleitoral deverá possuir finalidade exclusivamente pública e informativa.

CAPÍTULO IX
DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
Art. 13. Permanecem aplicáveis as disposições da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), devendo a divulgação de imagens, vídeos e dados pessoais observar os princípios da necessidade, finalidade, adequação e segurança.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. O descumprimento desta Resolução poderá ensejar responsabilização administrativa, civil, eleitoral e penal, conforme o caso.
Art. 15. Os casos omissos serão decididos pela Mesa Diretora, mediante parecer da Assessoria Jurídica.
Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos durante o período eleitoral de 2026, sem prejuízo da aplicação permanente dos princípios constitucionais da Administração Pública.
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, 01 de julho de 2026.


Leston Manske			Ezequiel Somavilla
Presidente				Vice-Presidente


Jackson Rafael Ravanello		
Secretário		
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